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Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 01/07/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000083/2021 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

 

Os vereadores que compõem a Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social da
Câmara Municipal de Juiz de Fora - MG e os demais vereadores que subscrevem, requerem à Mesa,
ouvido o Plenário, nos termos da legislação vigente, que represente ao Excelentíssimo Senhor
Presidente do Senado Federal, Senador Rodrigo Pacheco, e ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara dos Deputados Federais, Deputado Arthur Lira, ao Excelentíssimo Senhor Senador Renan
Calheiros, ao Excelentíssimo Senhor Senador Jean Paul Prates , ao Excelentíssimo Senhor Senador
Fabiano Contarato, ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Diego Andrade, e ao Excelentíssimo
Senhor Deputado Federal Marcelo Freixo, ambos com sede no Congresso Nacional, situado na Praça
dos Três Poderes, Brasília - DF; à Federação Nacional dos Enfermeiros, com sede na SCS - Setor
Comercial Sul, Bloco G, Edifício Baracat, sala 201, Brasília - DF, e ao Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Juiz de Fora - SINSERPU JF, com sede na Rua São Sebastião, 780, Centro,
Juiz de Fora - MG, com o intuito de REQUERER QUE SEJA CONCLUÍDA A TRAMITAÇÃO
LEGISLATIVA E COLOCADO EM PAUTA NA ORDEM DO DIA PARA APRECIAÇÃO, VOTAÇÃO E
APROVAÇÃO PELO SENADO FEDERAL E POSTERIORMENTE PELA CÂMARA DOS
DEPUTADOS FEDERAIS O PROJETO DE LEI N.º 2.564 DE 2020, QUE INSTITUI O PISO
SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E DA PARTEIRA.

JUSTIFICATIVA: Tramita perante o Senado Federal o Projeto de Lei 2.564 de 2020, que
Institui o Piso Salarial Nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de
Enfermagem e da Parteira.

No dia 30 de junho do corrente ano, data que é marcada pelo Dia Nacional de Mobilização
da Enfermagem, a Câmara Municipal de Juiz de Fora - MG recebeu do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Juiz de Fora - Sinserpu JF, um pedido de apoio oficial do Legislativo juiz-
forano pela categoria dos trabalhadores da enfermagem. Os representantes sindicais, que fizeram um
ato público e democrático na porta da Câmara Municipal, buscam o apoio político dos vereadores ao
maior pleito histórico da classe e que atualmente está em discussão no Senado Federal, que é a
tramitação e aprovação do Projeto de Lei n.º 2.564, de 2020, que institui o Piso Nacional de
Enfermagem.

Trata-se de um justo e digno reconhecimento a estes nobres profissionais da saúde que
entregam sua vida para cuidar da vida e da saúde do povo brasileiro, sem medir esforços por meio de
um trabalho voltado exclusivamente para servir o outro. A Constituição Federal, em seu artigo 7º,
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inciso V, discrimina que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social, piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho.
O serviço de enfermagem é um trabalho árduo e complexo, que exige esforço, dedicação,
disponibilidade e sensibilidade humana e social para com a pessoa enferma, razão pela qual justifica
com louvor e dignidade o presente projeto de lei instituindo o piso salarial desta categoria de
trabalhadores da saúde.

Outrossim, a pandemia da COVID-19 ocorrida em todo o país mostrou a importância e
significância da enfermagem nos mais diversos hospitais e postos de saúde em todo o país, onde
estes bravos profissionais não mediram esforços para cumprir seu dever de cuidado para com a
saúde e a vida humana, trabalhando por muitas horas ininterruptas e muitas vezes tendo que se
distanciar de suas famílias, razão pela qual são absolutamente merecedores de todo reconhecimento,
especialmente através deste projeto de lei que dignifica ainda mais a enfermagem.

Desta forma, REQUERER QUE SEJA CONCLUÍDA A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA E
COLOCADO EM PAUTA NA ORDEM DO DIA PARA APRECIAÇÃO, VOTAÇÃO E APROVAÇÃO
PELO SENADO FEDERAL E POSTERIORMENTE PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS
O PROJETO DE LEI N.º 2.564 DE 2020, QUE INSTITUI O PISO SALARIAL NACIONAL DO
ENFERMEIRO, DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE ENFERMAGEM E DA
PARTEIRA.

Dado o exposto, solicitamos resposta o mais breve possível, na expectativa que seja
atendido o que se pede, em reconhecimento ao trabalho e a dignidade profissional, humana e social
dos trabalhadores da enfermagem em todo o país.  

 

 

               

Palácio Barbosa Lima, 1º de julho de 2021.

Juraci Scheffer Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Julio César Rossignoli Barros

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL

Subscritores:
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André Luiz Vieira Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereadora Cida Oliveira - PT

Carlos Alberto Bejani Júnior José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Bejani Júnior -
Podemos

Vereador Zé Márcio - PV Vereador João Wagner - PSC

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Pardal - PSL

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 3/3
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 98028

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-07-01T19:29:38-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




